
 
INEXIGIBILIDADE 007/2024 – PROCESSO 011/2024 

 
 

MOACIR ZANOTTO, Prefeito Municipal de Campestre da Serra, no uso 

de suas atribuições legais, com fundamento no art. 74, inciso III, alínea “a” da Lei 

14.133/2021, reconheceu a inexigibilidade de licitação para contratação abaixo 

relacionada: 

       - Contratação de empresa para Show Musical com a Dupla Antony e Gabriel para 

as festividades do 32º Aniversário da Município de Campestre da Serra e IV Mostra 

Tecnológica. 

      - Valor total: R$ 125.000,00  

      - Empresa Contratada: Agromusic Produção Musical Ltda 

 
 

Registre-se e publique-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 07 de março de 2024. 
 
 
 
 

MOACIR ZANOTTO 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 


